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                    MOÇÃO nº 35 de 2025 
 

Autoria: Vereadora Daiane Ribeiro 

 
Ementa: Dispõe sobre a concessão de Moção 
de Aplausos aos profissionais fisioterapeutas 
que atuam no Município de Quirinópolis, em 
reconhecimento aos serviços prestados à 
saúde pública e privada local. 

 
                 MOÇÃO DE APLAUSOS AOS FISIOTERAPEUTAS 

      A Vereadora Daiane Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta à 
apreciação desta Casa Legislativa a presente Moção de Aplausos, destinada aos profissionais 
fisioterapeutas que exercem suas funções no Município de Quirinópolis, dentre eles aqueles 
vinculados à rede pública de saúde, prestando atendimento no Centro de Reabilitação de 
Quirinópolis – CREQ, no Hospital Municipal Antônio Martins da Costa e nas diversas clínicas 
particulares do município. Com votos de reconhecimento pelo excelente trabalho prestado ao nosso 
município, congratulo os seguintes profissionais Amarildo Gomes Ferreira Silva (Fisioterapia 
Cardiorespiratória), Brenna Déborah Freire Silva (Fisioterapia Dermatofuncional), Carlos Henrique 
Almeida Gonçalves Couto (Fisioterapia Osteopata), Maynne Karolline Barcelos Rodrigues 
(Fisioterapia e Pilates), Etyene Lopes Cançado ( Fisioterapia Traumato – Ortopédica e Injetáveis), 
Gleiciane Henrique Mazalli (Fisioterapia Cardiorespiratória), Miron Fratari Veloso (Fisioterapia 
Cardiopulmonar e Terapia Intensiva), Neviton de Oliveira Silva (Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
e Desportiva) e Vinicius Sousa Resende (Fisioterapia Ortopédica), entre outros que compõem essa 
relevante categoria. 

 
                            JUSTIFICATIVA 

      A presente homenagem tem como propósito reconhecer o trabalho essencial desempenhado 
pelos fisioterapeutas de Quirinópolis, profissionais que, com competência técnica e sensibilidade 
humana, promovem saúde, mobilidade, autonomia e qualidade de vida à população. 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4620
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      A Fisioterapia se destaca como ciência e prática que alia conhecimento, dedicação, cuidado e 
acolhimento. Por meio de suas diversas áreas — motora, respiratória, neurológica, ortopédica, 
esportiva, hospitalar, domiciliar, de reabilitação e de cuidados intensivos — os fisioterapeutas 
acompanham processos de dor, tratamento, recuperação e superação, sendo fundamentais em 
todas as etapas da jornada de reabilitação dos pacientes. 

            No âmbito do serviço público municipal, os fisioterapeutas desempenham papel 
indispensável no Hospital Municipal e no Centro de Reabilitação de Quirinópolis – CREQ, 
dedicando-se ao atendimento de pacientes críticos, crônicos e em processos contínuos de 
reabilitação, sempre com profissionalismo, ética e humanidade. 

      Reconhecendo a importância desse trabalho, foram destinados recursos por meio de emenda 
impositiva para o fortalecimento da oferta de serviços de fisioterapia, evidenciando o compromisso 
com a valorização da categoria e com a melhoria do atendimento aos munícipes. 

      Diante de tais fundamentos, esta Casa Legislativa manifesta, por meio desta Moção, admiração, 
gratidão e respeito aos fisioterapeutas de Quirinópolis, cuja atuação transforma vidas e contribui 
de forma incontestável para a saúde pública e para o bem-estar da comunidade. 

Assim, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação da presente Moção de Aplausos. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Vereadora Daiane Ribeiro 
Autora 
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